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(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONFERÊNCIA DOS REPRESENTANTES DOS GOVERNOS
DOS ESTADOS-MEMBROS

DECISÃO DOS REPRESENTANTES DOS GOVERNOS DOS ESTADOS-MEMBROS
de 26 de Julho de 2000

relativa à nomeação de juízes e advogados-gerais do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias

(2000/491/CE, CECA, Euratom)

OS REPRESENTANTES DOS GOVERNOS DOS ESTADOS-MEMBROS DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 223.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e, nomeadamente, o
seu artigo 32.oB,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia Atómica e, nomeadamente, o
seu artigo 139.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em 6 de Outubro de 2000 terminam os mandatos de Ninon COLNERIC, David A. O. EDWARD,
Peter JANN, P. J. G. KAPTEYN, Antonio Mario LA PERGOLA, José Carlos MOITINHO DE ALMEIDA,
Jean-Pierre PUISSOCHET e Hans RAGNEMALM juízes, e de Georgios COSMAS, Nial FENNELLY,
Philippe LEGER e Antonio SAGGIO, advogados-gerais, do Tribunal de Justiça das Comunidades
Europeias.

(2) É conveniente renovar parcialmente o Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias pelo período
compreendido entre 7 de Outubro de 2000 e 6 de Outubro de 2006, inclusive,

DECIDEM:

Artigo 1.o

1. São nomeados juízes do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias pelo período compreendido
entre 7 de Outubro de 2000 e 6 de Outubro de 2006, inclusive:

Ninon COLNERCI

José Narciso da CUNHA RODRIGUES

David A. O. EDWARD

Peter JANN

Antonio Mario LA PERGOLA

Jean-Pierre PUISSOCHET

Christiaan W. A. TIMMERMANS

Stig VON BAHR.
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2. São nomeados advogados-gerais do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias pelo período
compreendido entre 7 de Outubro de 2000 e 6 de Outubro de 2006, inclusive:

L. A. GEELHOED

Philippe LEGER

Christine STIX-HACKL

Antonio TIZZANO.

Artigo 2.o

A presente decisão será publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 26 de Julho de 2000.

O Presidente

P. VIMONT


